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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DE AGRICULTURA E PESCA 

PROCESSO Nº DATA DO RECEBIMENTO HORÁRIO 

1.---- 12-2s-,2-02-2----,l1 21/01/2022 
DESTINATÁRIO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
NOME DO INTERESSADO ., 

1 ANTONIO JOSE FERREIRA L IMA FILHO 
ENDEREÇO 

RUA: BENJAMIM CONSTANTE Nº 393 - JACU 
E-MAIL TELEFONE 
1f'--'=A_G_R_IC_U_L_T_U_R_A_@A_ C_A_IL_A_N_D_IA- .-M-A-.G-O-V-.B- R-___,, 1'--_______ ___, 

ASSUNTO 

Solicitação de abertura de Processo Licitatório para o registro de 
preços para eventu~I contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a 
a uisi ão de MOTONIVELADORA de interesse da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pesca de Açailândia-MA. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

GESTÃO DE PROTOCOLO CENTRAL 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: ! DATA: 
1226/2022 27/01/2022 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA 

DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Proc . nº ..... ? .......... . 
Rubrica ..... . (}.\. .. . . 

ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo licita tório para o 
registro de preços visando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica( s), . . - de máquina MOTO NIVELADORA de para aqu1s1çao 
interesse da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca. 
Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo 
administrativo acima identificado. Desta forma, em juízo de cognição, 
vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos feitos e mais 
segurança ao manuse10 dos autos deste processo, eu MAYARA 
DARGILA BARBOSA DE SÁ, servidora pública deste poder executivo, 
lavro esta autuação na presente data. 

J1 /)~ 8~/CÁ5a/ 
~ d6rgila Barbosa de Sá 

Servidora Pública Municipal 
Prefeitura Municioal de Acailândia 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ n º 07.000 .268/0001 -72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
E-mail: administracao@acailandia.ma.gov.br Telefone/Fax: (99) 3538-8666 
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Ofício nº 070/2022 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Edmilson Angelo Pereira 
Secretário Municipal de Economia e Finanças 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailândia - MA. 

Senhor Secretário, 

PREFEITUR A MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

PROC=SSO l'J º--~ 

DATA __ ~--~---

ASS:t l~,TURA 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, solicitar a 
Vossa Senhoria que realize os procedimentos cabíveis a fim de instaurar 
procedimento licitatório visando o registro de preços para eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de MOTONIVELADORA de interesse 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, observada as condições e 
especificações constantes neste Termo de Referência em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos sinceros votos de apreço. 

Secretaria de Municipal de Agricultura e Pesca da Prefeitura 
Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, em 27 de janeiro de 2022. 

Antônio Jos, · Lima Filho 
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 

Port. 321 /2021 - GAB. 

Rua Benjamim Constate, 393. Jacu - Açailândia/MA. CEP: 65.930-000 
E-mail : agricultura@acailandia.ma .gov.br 
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1. OBJETO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

Sl!:CRllTAR I A MUNICIPAL DE AGRlCULTURA 
lt PESCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA- SEAGRI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para 
eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
MOTONIVELADORA de interesse da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pesca do Município de Açailândia. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O município de Açailândia possui 12 assentamentos, onde todos têm 
estradas vicinais, estradas essa que necessitam de uma manutenção mais 
frequente, o maquinário da infraestrutura da cidade tem uma demanda 
altíssima de serviço não podendo atender com prontidão a essas comunidades, 
dessa necessidade surge precisão de uma motoniveladora para a Secretaria 
de Agricultura e Pesca, . onde a mesma irá atender de forma mais ágio a 
manutenção das estradas vicinais que dão acesso aos assentamentos e como 
consequência facilitar o transporte e escoamento de produtos para os centros 
urbanos, redução de manutenção dos veículos dos moradores ou visitantes da 
localidade, redução de acidentes nessas estradas e trazendo uma melhor 
comodidade para execer o direito ir e vir com segurança e um mínimo de 
conforto. 

3. DESCRIÇÃO / UNIDADE DE MEDIDA / QUANTIDADE: 

3.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1 e Ili , da Lei Federal nº 
123/2006 e alterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 
80.000,00 (Oitenta mil reais) , destinados exclusivamente à participação de 
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.2 . A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos li 
e Ili , da Lei Federal nº 123/2006 e alterações posteriores, não aplicará o 
disposto no item acima, quando: 

3.2 .1. Não houver um mínimo de 3 (três) empresas 1competitivas enquadradas 
como microempresas ou empresas de pequeno · porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório ; 

3.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

Rua Benjamim Constate, 393. Jacu - Açailândia/MA. CEP: 65.930-000 
E-mail : agricultura@acailandia .ma .gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA - SEAGRI 

Especificação 

MOTONIVELADORA, cabine fechada com 
ar-condicionado, zero hora, ano e modelo a 
partir de 2021 . motor: (exigências mínimas) : 
potência líquida (HP) 190/2.200rpm, à 
diesel, 04 tempos, número de cilindros: 06 
em linha, cilindrada: 6,7Lts, rotação máxima: 
2200rpm, ventilador por acionamento 
mecânico através de correia poli V, injeção 
direta, turbo alimentado, refrigeração: 
forçada a água. SISTEMA HIDRÁULICO 
(exigências mínimas) : Sistema alimentado 
por bomba dupla de engrenagens e sistema 
de prioridade para sistema de direção e 
freio. Válvulas de controle de implementes e 
cilindros hidráulicos equipados com válvulas 
de alivio e retenção em todos os comandos. 
Cilindros de elevação de lâmina montados 
sobre mancai rotativo - sela - com sistema 
hidráulico de trava . Bomba tipo dupla de 
engrenagens, vazão da bomba hidráulica a 
2.200rpm 2x55 1/m, pressão máxima do 
sistema: 18mpa. lâmina central (exigências 
mínimas) : Controle de deslocamento lateral 
e angular operado hidraulicamente. 
Comprimento x altura 3.660x635mm, 
espessura 22mm , elevação máxima do solo 
450mm. Angulo do talude 90 ambos os 
lados, ângulo de inclinação 40 frente 5 atrás. 
Angulo de corte da lâmina 28-70. 
Profundidade do corte 715mm. Riper 
traseiro (exigências mínimas) : Peso 1130kg. 
Número de dentes: 05. Penetração máxima: 
350mm largura do corte 2.040mm. Pneus e 
aros 17.5x25 (12/16 lonas) / aro 14'. 
CONFORTO E SEGURANÇA 
OPERACIONAL: Cabine fechada; 
Rops/Fops (std.) ; ar-condicionado, ar quente 
e frio, com isolamento térmico; rádio AM/FM 

Und Qtd V. Unit. R$ 

Und 
01 

Rua Benjamim Constate, 393. Jacu - Açailândia/MA. CEP: 65.930-000 
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R$ 
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e USB com 02 alto-falantes; luzes internas; 
assento do operador com suspensão e 
apoio de braço; extintor de incêndio (pó 
químico) com suporte; limpador de para
brisa; coluna da direção com ajuste; kit 
ferramentas 1 ° escalão e espelhos 
retrovisores externos e internos. painel de 
instrumentos com as funções vitais do 
equipamento. possui horímetro, indicador de 
pressão do óleo do motor, tacômetro, 
indicador de temperatura do líquido de 
arrefecimento do motor, indicador do nível 
de combustível , luz de advertência do 
arrefecimento independente, luz de 
advertência da transmissão, possui 
voltímetro. equipada com um dispositivo de 
diagnóstico de falha , fornecendo 
monitoramento em tempo real e garantindo 
uma operação segura. 

Valor Médio Total 

4. GARANTIA DE PROCEDENCIA, QUALIDADE E SERVIÇOS: 

4.1. Deverá acompanhar a entrega: 

R$ 

4.1.1.01 (um) manual de operação e de manutenção básica, em português; 

4.1.2.01 (um) manual de serviço e reparação do equipamento em oficina, em 

português; 

5. GARANTIA TÉCNICA: 

5.1 . Empresa deverá oferecer assistência técnica autorizada, devendo possuir 
1 : 

toda gama de peças de manutenção e mão de obra qualificada , consistindo 

também, caso necessário, no envio da equipe técnica para a cidade de 

Açailândia-MA, para realizar montagem, reparos , reposições de peças, 

revisões e demais manutenções exigidas para o funcionamento do 

equipamento, em até 0?(sete) dias úteis a partir darsolicitação de assistência 
' 

Rua Benjamim Constate, 393. Jacu - Açailând ia/MA. CEP: 65.930-000 
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do Item licitado, durante o período de garantia do objeto, que deverá ser de no 

mínimo 12 meses. Caso se faça necessário o envio do equipamento à sede da 

assistência técnica , caberá à Empresa Contratada arcar com todo o custo 

operacional pertinente, como transporte e outros mais. 

5.2. As peças utilizadas para manutenção dos equipamentos durante o período 

de garantia serão totalmente por conta da Empresa Contratada, exceto as que 

forem consideradas danificadas por desgaste natural , que serão adquiridas 

pela Contratante. 

5.3. A licitante deve comprovar através de declaração da fabricante com firma 

reconhecida em cartório ou página oficial da fabricante que o equipamento 

ofertado possui distribuidQr autorizado a fornecer assistência técnica e garantia 

sediado no Estado do Maranhão a distância não superior a 600km deste 

município. 

6. ENTREGA TÉCNICA: 

6.1. Declaração de que a entrega técnica será efetuada no local determinado 

pelo órgão, por técnico especializado, para transmitir informações técnicas 

sobre operação, o emprego, a manutenção básica e a segurança do 

equipamento a todos interessados enviados pelo adquirente. 

7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$) . 

7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas 
decimais após a virgula (*· ,xx) 

7.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que 
ultrapassarem duas casas decimais, desprezando-se. a fração remanescente. 

7.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que 
estiverem superiores aos preços estimados/orçados por esta Administração 
Pública Municipal, constantes nos autos do processo 

Rua Benjamim Constate, 393. Jacu - Açailândia/MA. C~P: 65.930-000 
E-mail : agricu ltura@aca ila nd ia .ma .gov .br 
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8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço global. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

9.1. O edital da licitação definirá todas as ex1gencias de habilitação, 
devidamente regulamentada pela legislação vigente , em especial às luzes da 
Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação 
relativa a: 

9.1 .1. Habilitação jurídica ; 

9.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista ; 

9.1.3. Qualificação técnica ; 

9.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

9.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federa 

10. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1 . A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá duração de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura 
Municipal de Açailândia a efetivar as contratações na quantidade estimada, 
ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o 
direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

11 .2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços dos 
equipamentos ora registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de 
Açailândia , será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que 
segue: 

11 .2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE 

Rua Benjamim Constate, 393. Jacu - Açailândia/MA. CEP: 65.930-000 
E-mail : agricultura@acailandia .ma.gov.br 
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EMPENHO DE DESPESA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

11 .2.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 
acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos 
casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras , inclusive assistência técnica , conforme 
disposto no artigo 62 , § 4°, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

11.2.1.2. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 
8.2.1 acima, independentemente de transcrição , todas as cláusulas constantes 
na minuta do contrato, parte integrante do edital , independente de transcrição, 
bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora . 

11 .3. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de 
Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a 
vigência da mesma. 

11.4 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital , estará 
vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as ' obrigações e condições 
especificadas neste edital e seus anexos. 

11.4.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a administração convocará a empresa d~tentora da ata de registro 
de preços, para assinatura do termo de contrato , a qual terá o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da convocação. 

11.4.2. O prazo de convocação estipulado no item 8.4.1 poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

11 .5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante as devidas justificç1tivas. 

11 .6. O contrato poderá, ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura 
l 

Municipal de Açailândia , independentemente de qualquer notificação ou 
interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer 
das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e no edital desta licitação. 

Rua Benjamim Constate, 393. Jacu - Açailândia/MA. CEP: 65.930-000 
E-mail : agricultu ra@acailand ia .ma .gov.br 
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12. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

12.1 . Constituem direitos da contratante , receber o objeto deste contrato nas 
condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

12.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante : 

12.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

12.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

12.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do contrato. 

12.3. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1 

12.3.1 . Entregar o(s) equipamento(s) à(s) sua(s) expensa(s) , em dias úteis e no 
horário de expediente; 

12.3.2. Fornecer o(s) equipamento(s) , rigorosamente nas especificações, 
prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

12.3.3. O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a 
Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato; 

12.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para 
o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

12.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

12.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações 
procedentes, caso ocorram; 

12.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar 
os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

12.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

Rua Benjamim Constate, 393. Jacu - Açailândia/MA. CEP: 65.930-000 
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12.3.9. Manter durante toda a execução do contrato , em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

12.3.1 O. A Contratada responderá , de maneira absoluta e inescusável, pela 
perfeita condição do(s) equipamento(s) fornecido(s}, inclusive sua(s) 
quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também , a do(s) equipamento(s) 
que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser trocado(s); 

12.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 
acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) equipamento(s) e o uso 
indevido de patentes e registros; e 

12.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da 
Contratante, relativamente a execução do contrato. 

12.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

12.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda 
que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela contratante; 

12.4.2. Toda e qualquer. tipo de autuação ou açao que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

12.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
contratante por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente . 

12.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
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12.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a 
contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M -
Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no 
período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao 
prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a 
seguinte fórmula : 

VA = VDI / INI X INF onde: 

VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP
M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

12.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as 
penalidades previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato 
decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
13.1. O contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 
de dezembro do corrente ano. 

14. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

14.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial , em conformidade 
com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos 
casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia , após o exato cumprimento das 
obrigações assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as 
condições estabelecidas na minuta do contrato , parte integrante do edital , 
independente de transcrição. 

15.2. O pagamento será efetuado referente ao (s) equipamento(s) recebido(s) 
pela contratante, mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação 
de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a contratada está em dia 
com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista , para tanto, a 
contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as 
referidas certidões: 
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15.2.1 . Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social 
- INSS mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal , abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 
a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

15.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

15.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

15.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal. 

15.2.5. Certidão Negativa , ou Certidão Positiva çom efeitos de Negativa , 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regulariqade para com a Fazenda 
Municipal. 

15.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o 

• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

15.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da 
contratada, abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a 
apresentação das certidões enumeradas no item 10.2 deste instrumento. 

15.3.1 . Banco nº: ........... .. , Nome da instituição: .. . :., Agência : .. ...... , Conta-
corrente : ....... . . 

Rua Benjamim Constate, 393. Jacu - Açailândia/MA. CEP: 65.930-000 
E-mail : agricultura@acailandia .ma .gov.br 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA - SEAGRI 

15.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em 
situação irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, 
todas as certidões enumeradas no item 12.2 deste instrumento deverão estar 
válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado 
enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

15.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária , mediante boleto 
ou mesmo o protesto de título , sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes . 

15.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções , com as informações que 
motivaram sua rejeição , contando- se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. ' 

15.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota 
fiscal/fatura correspondente a mesma. 

15.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

16. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
Administração poderá reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, 
inciso li , alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 

17. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

17 .1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Açailândia , devidamente a serem classificadas no contrato a ser celebrado com 
a empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar\ nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões, de até 25?/o (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
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19. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

19.1. Cada órgão (Gerenciador e/ou Participante) será responsável , 
respectivamente, pelo recebimento e aceitação de suas próprias solicitações e 
aquisições dos equipamentos. 

19.1.1. O objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
equipamentos com a especificação; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
equipamentos e consequente aceitação. 

c) O equipamento deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a 
necessidade do órgão solicitante no local , data e hora, constante na Ordem de 
Fornecimento. 

d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas 
no Edital e seus Anexos. 

e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, b fornecimento executado 
em desacordo com os termos do Edital e seus Anexos. 

19.2. Todos os equipamentos de que trata esta licitação deverão obedecer às 
especificações constantes no Edital e seus Anexos. 

19.3. O fornecedor deverá informar a cada órgão· a data e a hora para o 
recebimento dos equipamentos a serem entregues de acordo com as suas 
respectivas solicitações. 

19.4. A entrega dos equipamentos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão 
solicitante não implica em sua aceitação. 

19.4.1 . Prazo de entrega: O prazo para fornecimento do (s) equipamento(s) 
será "20 (vinte) dias úteis", a contar da data do recebimento da Ordem de 
Compras; 

19.4.2. O(s) equipamento (s), mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica 
sujeito à substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má 
fé do fornecedor ou condições inadequadas de. transporte, bem como 
alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a 
integridade do equipamento. 
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19.5. Caso o(s) equipamento (s) não satisfaçam às especificações exigidas, 
não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor, por sua conta e 
risco, no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contados da notificação encaminhada 
pelo órgão solicitante; mas, se a rejeição do(s) equipamento(s) ocorrer no ato 
da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção do(s) 
equipamento(s) rejeitados. 

19.5.1. O(s) equipamento(s) recusado(s) deverá (ão) ser substituído(s) pelo 
fornecedor no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis da notificação 
encaminhada pelo órgão contratante , entregando os novos no mesmo 
endereço. 

19.6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a 
marca do equipamento, nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida , valor unitário 
e valor total , os dados bancários e o número do empenho/contrato. Tais 
informações deverão estar dispostas lado a lado, equipamento a equipamento, 
de modo a viabilizar a conferência ; 

19.6.1 . Se no ato da entrega do(s) equipamento(s) , a Nota Fiscal/Fatura não for 
aceita pelo órgão solicitante, devido a irregularidades em seu preenchimento, 
esta será devolvida para as necessárias correções, passando a contar o 
recebimento provisório a partir da data de sua reapresentação. 

20. REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 O Decreto Municipal nº. 140/2017 e alterações posteriores, que disciplina 
o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, define as hipóteses 
especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela 
Administração Municipal. 

20.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é 
necessário uma vez que a contratação será realizada por diferentes secretarias 
por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

20.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo 
Artigo 15, inciso li e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo º 

140/2017 e alterações posteriores, possibilitará a execução referido objeto. 

20.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela 
autoridade competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de 
Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a 
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Prefeitura Municipal de Açailândia , com efeito de compromisso de fornecimento 
para futuras contratações. 

21. DAS SANÇÕES. 

21.1 . Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos 
celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que 
cometam atos visando frustrar os objetivos da licitação, após o devido processo 
legal e segundo a sua natureza, a gravidade da falta e a relevância do 
interesse público atingido, respeitados os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no DECRETO 
MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 , conforme segue: 

1 - Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo 
sobre o descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações 
assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção das 
medidas corretivas cabíveis; · 

11- Multa; 

Ili - Suspensão temporária de participação em lie'itação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a Administração Pública Municipal , que 
será concedida sempre que o contratado/licitante ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

- com base no inciso anterior. 

21 .2. O valor da multa apl icada, nos temos do inciso li, será descontado do 
valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração 
Pública ou cobrado judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de 
conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do 
efetivo recolhimento. 

21 .3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, 
parte integrante do edital , independente de transcrição e na Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

21.4. Se a licitante vencedora , injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho ou a assinar o instrumento contratual , a sessão poderá ser retomada 
e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para 
negociação, sujeitando-se o proponente desistente à~ seguintes penalidades: 

21.4.1. multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, 

Rua Benjamim Constate, 393. Jacu -Açailândia/MA. CEP: 65.930-000 
~ E-mail: agricultu ra@acailandia .ma.gov.br 



~ olha nº ... .. f~: .... ... . 
Q 18 Proc. nº .. ... ./)¼ 

Ru hricél .... (L 

Sl!CRBTA R I A M U N l ~ l: : t ,,._O B A G RI C ULTUR A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA- SEAGRI 

devidamente atualizada. 

21 .5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora: 

21 .5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia , incidente sobre o 
valor da parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia ; 

21.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia , não podendo 
ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

21 .6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar 
as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

21 .6.1. advertência escrita ; 

21.6.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

21 .6.3. suspensão temporária impedirá o fornecedor/prestador de serviços de 
licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes 
prazos: 

21 .6.3.1. seis meses, nos casos de: 

21 .6.3.1.1. aplicação de duas penas de advertência , no prazo de 12 (doze) 
meses, sem que o fornecedor/prestador de serviços tenha adotado as medidas 
corretivas no prazo determinado pela Administração; e 

21 .6.3.1.2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

21 .6.3.2 . doze meses, nos casos de: 

21 .6.3.2.1. retardamento imotivado da execução de obra , de serviço , de suas 
parcelas ou do fornecimento de bens. 

21 .6.3.3. vinte e quatro meses, nos casos de: 

21.6.3.3.1. entregar como verdadeira , mercadoria falsificada, adulterada, 
deteriorada ou danificada; 

21 .6.3.3.2. paralisação de serviço , de obra ou de fornecimento de bens sem 
justa fundamentação e prévia comunicação à Administração; 

21.6.3 .3.3. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito 
da Administração Pública; ou 

21 .6.3.3.4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude 
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fiscal no recolhimento de qualquer tributo . 

21 .6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou 
contratado, na modalidade pregão, quando for convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta , não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal. 

21 .6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, 

- aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

21 .6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública , o licitante ou contratado que: 

21 .6.5.1 . Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 18.6.3; 

21 .6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração Pública , em virtude de ato ilícito praticado. 

21.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL Nº 204, 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 . 

21 .8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATANTE. 

21 .9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada , amigável ou judicialmente. 

22. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
DE CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS 

22.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as 
atividades de fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) 
ou outros instrumentos hábeis. 

22.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
do contrato deverão ser encaminhadas secretaria ou órgão contratante , em 
tempo hábil , para adoção das medidas cabíveis. 

22.3. O a) gestor de contrato devidamente instituído pela contratante, possuirá 
poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e 

Rua Benjamim Constate, 393. Jacu -Açailândia/MA. CEP: 65.930-000 

c/111? 
E-mail : agricultura@acai landia.ma.gov.br 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA- SEAGRI 

fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, 
referente a execução contratual. 

23. DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

23.1 A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros 
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem 
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, 
para acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou 
notificações, sob pena de responsabilidade . 

24. UNIDADE FISCALIZADORA: 

24.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca. 

Antônio Jos~~lho 
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 

Port. 321/2021 - GAB. 
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